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Sessão de 15 de maio	 de 19 92	 AcoRDÃo N.o  301-27.023 

Recurso n.°	 : 114.497 - Processo n9 10.814-001339/91-96

F7r/corr onto	 : FUNDAÇÃO PADRE ANCEIETA, CENTRO PAULISTA DE RÃDIO E TV EDUCATIVA

necoulda	 : IRE - AEROWIff0 INTERNACIONAL DE SÃO PAULO

• IMUNIDADE. ISENÇÃO.

1. O art. 150, VI, "a" da Constituição Federal sô se re
fere aos impostos sobre o patrimônio, a renda ou o -ã-
serviços.

2. A isenção do Imposto de Importação ãs-pessoas jurí-
dicas de direito público interno e as entidades vin-
culadas estão reguladas pela Lei n9 8032/90, que não
ampara a situação constante deste processo.

3. Negado provimento ao recurso.

VISTOS, relatados e discutidos os presentes . autos,	 ,

ACORDAM os Membros da Primeira amara do Terceiro Conse
lho de Contribuintes, por maioria de votos, em negar provimento
recurso, vencidos os Cons. Fausto de Freitas e Castro Neto e Sandra
Minam de Azevedo Mello, na forma do relat6rio e voto-que passam 	 a'
integrar o presente julgado.

•
Brasília-DF em 15 de maio de 1992. ,

4. '
41.10111i,;„)

ITAMAR	 OSTA - Presidente

OTACILIO DAN	 !ARTAX0	 Relator.	 •,

uvu •

VISTO EM.	
R Y RODRIGUES DE SOUZA - Procurador da Fazenda Nacional

SESSÃO DE:2 1 1Go 1992	
,

Participaram ainda do presente julgamento os seguintes Conselheiros:
Ronaldo Lindimar José Marton, José Theodoro Mascarenhas Menck e João
Baptista Moreira. Ausente justificadamente o Conselheiro Luiz Antonio
Jacques.

• ,

•
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RECORRENTE : FUNDAÇÃO PADRE ANCHIETA

RECORRIDA : IRF/AEROPORTO INTERNACIONAL DE SÃO PAULO

RELATOR	 : Conselheiro OTACILIO-DANTAS CARTAXO

RELATÓRIO 

A Fundação Padre Anchieta submeteu a despacho aduaneiro,stra

vés da Declaração de Importação - DI n 2 005045 registrada em 30.01.91

partes e peças para transmissores, pleiteando, na ocasião, o reconhecimen

to da imunidade tributária prevista no art. 150, item VI, letra "a" e§ 22

do mesmo artigo.

111 Em ato de conferência documental a fiscalização entendeu que

a importação não estava amparada por imunidade. A matéria seria de isen-

ção, mas no presente caso não poderia ser invocado esse benefício fiscal

por se tratar de partes e peças o que não está previsto no Decreto-lei n2

2434, de 19.05.89. Em conseqUencia, foi lavrado o Auto de Infração de fls.

01.

A autuada apres,Áltou,tempestivamente, impugnação onde 	 argu.

menta, em resumo, que:

a) é fundação instituída e mantida pelo Poder Público, 	 no

caso o Estado de São Paulo;

b) o Auto de Infração é insubsistente em seu mérito por fal-

ta de fundamentação;

• d) o imposto de importação e o IPI, são impostos sobre o pa-

trimônio. A vedação constitucional de instituir impostos sobre o patrimô-

nio, renda ou serviços de que trata o art. 150, inc. VI alínea "a", § 22

da CF, é estendida às autarquias e fundações instituídas e mantidas pelo

Poder Público desde que aquele patrimônio, renda ou serviços esteja vincu

lado a suas finalidades essenciais;

d) a interessada , na condição de fundação mantida 	 pelo

poder	 público,	 tendo por finalidade a transmissãc de programas educa-

tivos e culturais por Rádio e TV, está abrangida • por essa vedação cons

titucional;

e) a fim de embasar suas alegações, cita jurisprudencia,além

de doutrina que incluem o imposto de importação e o IPI como tributos in-

cidentes sobre o Patrimônio. 	 41;1
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A AFTN autuante, em suas informações de fls.,propôs a mana

tenção do Auto de Infração.

A ação fiscal foi julgada procedente em 10 Instância com a

seguinte ementa:

',Imunidade Tributária. Importação de mercadorias por enti

dade fundacional do Poder Público. O imposto de importa -

ção e o imposto sobre produtos industrializados não inci-

dem sobre o patrimônio, portanto, não estão abrangidos na

vedação constitucional do poder de tributar do art. 150

inc. VI, alínea "a", 	 22, da Constituição Federal.

AÇÃO FISCAL PROCEDENTE".

•

	

	
Inconformada, com guarda do prazo legal, a autuada recorre a

este Colegiado enfatizando o seguinte:

1. É fundação instituída e mantida pelo Poder Público Esta

dual, com a finalidade de promover atividades educativas e culturais atra

vés da rádio e da televisão. Esta qualificação foi provada com a juntada da

Lei da Assembléia Legislativa de São Paulo que autorizou sua instituição,

com os decretos que formalizaram sua instituição e atos outros do Poder Exe

cutivo, provendo-lhe, anualmente, dotação orçamentária.

2. Concessionária de serviços de radiodifusão educativa, de

sons e imagens (televisão) e apenas sonora, a recorrente opera a TV CULTU

RA DE SÃO PAULO e a RÁDIO CULTURA DE SÃO PAULO, esta em várias fre-

qüências.

•3. No exercício rotineiro de suas atividades de manutenção

substituição e modernização dos equipamentos com os quais promove 	 emis-

sões de rádio e televisão, importa com habitualidade bens do exterior

destinados a essas finalid,s, que são, para ela, essenciais, pois'decox

rentes dos próprios objetivos para que foi instituída: radiodifusão educa

tiva.
;

4. Ao submeter a desembaraço, neste processo, os bens descri

tos na documentação específica, requereu o reconhecimento de sua imunida-

de e, de conseguinte, sua exoneração do pagamento dos Impostos de Importa

ção e sobre Produtos Industrializados, com fundamento direto na Constitui

ção da República.

5. A imunidade, contudo, foi negada à recorrente na decisão

ora atacada. Como os fundamentos em que se louva não encontram guarida na

Lei Maior, na dicção, aliás, de seu interprete máximo e definitivo, o Pre

knoilima Nnetnniii	 167
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tória Excelso confia a recorrente em que será reformada.

6. Tal como hoje as fundações instituídas e mantidas pelo

Poder Público gozam de imunidade no que se refere a seu patrimônio, ren-

	

da e serviços, as instituiçõ4 de educação ou de assistência social 	 já

a desfrutavam no regime constitucional anterior, mantido no atual, e tam

bém em relação a Impostos sobre seu "patrimônio, renda ou serviços".

7. Suscitada a dúvida, em relação a essas instituições, sobre •

se a imunidade alcançava os Impostos de Importação e IPI, vigente o Códi

go Tributário Nacional que não incluía esses tributos entre aqueles "so-

bre o patrimônio e a renda", assim decidiu repetidas vezes, o SUPREMOM

BUNAL FEDERAL:

"IMPOSTOS '. IMUNIDADE.

• Imunidades tributárias das instituições de assistência so

cia]. (constituição, art. 19,111, letra c). NÃO HÁ RAZÃO JU-

RIDICA PARA DELA SE EXCLUIREM O IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO E O

. IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS, POIS A TANTO NÃO

LEVÁ O SIGNIFICADO DA PALAVRA "PATRIMÔNIO", EMPREGADA PELA

NORMA CONSTITUCIONAL. SEGURANÇA RESTABELECIDA. RECURSO EX-

TRAORDINÁRIO CONHECIDO E PROVIDO".

• ( Recurso Extraordinário 88.671, Relator Ministro Xavier de

Albuquerque, la. T., 12.6.79, D.J. de 3.7.79, p. 5.153 /

5.154, em Revista Trimestral de Jurisprudência, 90/263.)

"IMUNIDADE TRIBUTÁRIA. SESI: - Imunidade tributária das ins

tituições de assistência social ( Constituição Federal,art.

• 19, III, letra "c"). A PALAVRA "PATRIMÔNIO" EMPREGADA 	 NA

NORMA CONSTITUCIONAL NÃO LEVA AO ENTENDIMENTO DE EXCEPTUAR

O IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO E O IMPOSTO SOBRE PRODUTOS 	 INDUS-

TRIALIZADOS. Recurso Extraordinário conhecido e provido".

( Recurso Extraordinário 89.590-1W, Relatar Ministro Rafael

Mayer, la. T., 21.8.79, em Revista Trimestral de Jurispru -

dência, 91/1.103.)

	

8. Como se depreende, em nenhum dos arestas se cuidou	 de

igual controvérsia em relação às . pessoas políticas e as au-

tarquias, imunes também, pela Constituição de 1969, effi rr l ação apenas a

seu patrimônio, renda ou serviços, em evidencia de que não deixou a Fa-

zenda de lhes reconhecer a imunidade em relação aos impostos sobre comer.

cio exterior. Se o fez em relação às instituições de educação ou de assis

e 1
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tência social, talvez por serem de natureza privada, não logrou êxito, an

te a . unanimidade do entendimento pretoriano.

•

É o relatório.

•

• //

•

•
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• Re.' C: . 1 1 4 . 4 9 7	 • .	 •
.	 .

A.c.. 30 1.-2 7 . 023. 
• .	 ..	 .	 ..	
•	 ..	 .

• •	 .	 VOTO	 •	 •	
. .,

.	 .

• .	 .:
.	 .	 •,

, .. ..	 A presente lide t'eve origem com o advento da .	 ..	 ,Lei . n. , 11.032, de 12.04.90, que revogou todas as isençffes e 	 .
.	 .

reduçffes„ . àquela época, vigentes, restringindo-a% uni.camente 	 • .
às eleitas pelo novo texto legal, e deixando a recorrente, 	 ..

_em particular ao desampixro de qualquer beneficio fiscal na . 	 .
importaçao de máquinas, aparelhos, equipamentos e instrumen-
tos, bem como de acesse,rios, partes,. peças, componentes e .
sobressalentes.	 .	 ..	 .

• .

	

.	 .
• A recorrente sempre se beneficiara das isen- 	 • ..

çoes do Imposto de importaçao (I.I),e Imposto sobre Produtos .	..

• Industrializados.(I.P.I.), previstas no artigo 1. do Dec.lel
n. 1293/93'e •Dec.lei n. 1.726/79, e posteriormente da redu- 	 • •
çao de 80% para as máquinas, equipamentos,- aparelhos'e ins-
trumentoSm .concedida pelo Dec.lei n„24.34„ de 19.04.88, bem
como dajreduçáo sobre partesm peças, .componentesmacessórios .	 .
e • sobres,salentes'concedida pelo Dec.lei n. 2479, de 03.10..E39 .	 .

• __	 _

•Desamparada pela legislaçao ordinária, magná- ,..	 .
nima em -isençoes plenas ou parciais, por ocasiao da importa-
çao habitual dos citados bens, a recorrente passou pleitear
o reconhecimento de imunidade tributária invocando em seu
favor o artigo 150, item VI, letra "a", parágrafo segundo
da Constituiçao Federal, ipsis literis: . 	 ..	 .,

.,	 .
"Art. 150 - Sem preJuízo de outras garantias • 	 . __.	 _	 .

• ' "	 asseguradas ao contribuinte, é	 vedado	 à .. 
Uniao„ aos Estados, ao Distrito':.Federal e .aos

• ..	 •	 Municípios:.	 ,	 .	 ,

O .	 ._ .	
I - 	 omissis...	 -
VI - Instituir impostos sobre: . • 	

..	 ._	
.	 -	 •:,:,•

• •	 ,,
.	 .	 .,,	 a)-,patrimônio, renda ou serviços, uns :_dos,

-	 •- •• .	 .,-.. ,	 outros.	 -,	 .	 ..
• '.--'	 .:,• --' •	 . . 2. - A vedaçao do inciso Vip ap é extensiva -

às autarquias e às fundaçoes instituídas
..	 .,. . .... . . 	 .	 e mantidas pelo Poder Püblicopno que se

• =::..,-.;.-.'f.-. .•:,„ .	 • •	 -	 .	 refere património !, à renda e aos servi-.
.	 ços, vinculados as suas ..	finalidades,	 .-	 •	 essenciais ou às delas decorrentes.".,.	 i ..	 _	 .

	

_	 .
-...,:...,

	

.	 .	 _.	 ,	 •.	 .	 •	 ,	 „
• .• ; .:	 A administraçao • azendária negou guarida ao .
pleito ,.da'recorrente, pois entendeu que a imunidade recipro-. , 
ca'-- vedaçao constitucional de instituir impostos sobre o
patrimônio, renda ou serviços, uns dos outros (Unia°, Esta-
dos, Distrito Federal e Municipios) - está vinculada As ca-	 . . .
tegoriaStributárias de impostos definidas em-razao do'obJe- . 	 . ,,1,• .,:,

to..de'incidOncia tributária, de que trata o Titulo III':: do.	 - .•-...	 .
C.T.N. :::'e, especificamente, seu Capitulo III, que agrupa os . 	 : • .

-:impostoS-sobre patrimônio e a . renda. Apesar„-detratar-se de - • ;' ''.••
fundaçao institui da e mantida pelo Poder Público• no caso o. 

.	 ..	 .	 .	 ,	 .....	 .	 .
.	 .	 '	 .	 •• .	

_._..	 ._	 .	 •.	 ..•	 ....	 .•..	 .	 ,..	 .

• ,	 ,
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Estado de Sao Paulo, o Imposto de Importaçao (I.I.) e o Im-
posto sobre Produtos Industrializados (I.P.I.), nao se in-
cluem dentre os impostos, in casu, destacados pela Consti-
tuiçao Federal, que sao exclusivamente os impostos sobre o
patrimônio, renda ou serviços, porquanto se enquadram nos
Capítulos II e IV, que agregam os impostos sobre o comércio
exterior e os impostos sobre a produçao e circulaçao de mer-
cadorias, respectivamente. Dal decorre que a vedaçao consti-
tucional contida no artigo 150, da Carta Magna, nao é ampla
nem irrestrita, pois se circunscreve aos impostos que tem
como fato gerador o patrimônio, a renda ou os serviços. O
imposto de Importaçao (I.I.) nao tem como fato gerador da
obrigaçao tributária, nenhuma das hipóteses de incidência
referidas, haja vista que o fato gerador desse imposto é a
entrada de produtos estrangeiros no território nacional,
conforme dispoe o artigo 19, do C.T.N. Por outro lado, o Im-
posto sobre Produtos Ingustrializados (I.P.I.), tem seu fato
gerador definido no artigo 46 do C.T.N., ocorrendo quando da
salda do produto industrializado do estabelecimento indus-
trial, importador, comerciante ou arrematante, ou quando de
procedência estrangeira, no seu desembaraço aduaneiro, ou
ainda na sua arremataçao, quando apreendido ou abandonado e
levado a leilao.

A recorrente se contrapoe argumentando que os
acórdaos reiterados do Supremo Tribunal Federal, fazem ju-
risprudência no sentido de que a imunidade prevista no arti-
go 150, da Constituiçao Federal, alcança o Imposto de Impor-
taça° (I.I.) e Imposto sobre Produtos Industrializados
(I.P.I.), vinculado à importaçao, porque a palavra "PATRIMO-

. NIO" empregado na norma constitucional nao leva ao entendi-
mento de exceptuar aqueles impostos.

• A simples afirmaçao - magister dixit - de que
a palavra "PATRIMONIO" empregada na norma constitucional nao
é suficiente para garantir imunidade tributária ampla e ge-
ral, afastado do campo de incidência o Imposto de Importaçao
e o Imposto sobre Produtos Industrializados, pois carece de
fundamento e agride toda estrutura lógica que preside o
sistema tributário nacional.

O Titulo VI, da Conatituiçao Federal, trata
da Tributaçao e do Orçamento, donde se depreende que o con-
ceito de patrimônio está no ordenamento jurídico tributário
constitucional, nao cabendo julgador eleborar um conceito
especial de patrimônio, tao lato ou largo, que avançando co-
bre todos os campos de incidência tributária, anule a espe-
cifidade doa demais tributos. O conceito jurídico tributário
tema suas nas fronteira bem delimitadas no contexto especi-
fico da lei positiva complementar - O Código Tributário Na-
cional. Também, nao há de se confundir efeitos patrimoniais,
de caráter radicalmente oneroso, por ocaeiao do cumprimento
de qualquer obrigaçao tributária com os im postos agrupados

- na categoria de impostos incidentes sobre o patrimônio,
através do critério classificatório adotado pelo C.T.N., que
é, do ponto de vista técnico - jurídico, válido e co laten-
te.
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A legislaeao ordinária desde do Dec.lei n.
37/66, foi o instrumento legal utilizado para conceder leen-
çoee ou reducoes de impostos, ou seja de Impostos de Impor-
taçao e de Impostos sobre Produtos Industrializados, na Im-
portacao de máquinas, aparelhos, instrumentos, equipamentos
e respectivos acessórios, peças, partes e sobressalente. A
Lei n. 8.032, de 12.04.90, no artigo 2, inciso I, letra e,
reproduz a legislemo° anterior, beneficiando Uniao, Esta-
dos, Distrito Federal e Municípios, incluindo as autarquias.
Entretanto, omitindo as fundaçoes, como beneficiárias do fa-
vor isencional.

Por isso, diante da legielemao positiva atual

• vigente, nao há como reconhecer à recorrente imunidade tri-
butária, na importaçao de bens, para desobrigá-la do paga-
mento do Imposto de Importaçao (I.I.) e do Imposto sobre
Produtos Industrializados (I.P.I) vinculado à importaçao,
sob pena de se subverter-se todo ordenamento jurídico disci-
plinador da imunidade constitucional e das isençoes.

Patrimônio na conceituaçao doe nossos melho-
res juristas é entendido como uma universalidade, um conjun-
to de bens direitos e obrigacoes, créditos e débitos. Orla-
no Gomes, in Introducao ao Direito Civil, define patrimônio:
-Toda pese pa tem direitos e obrigaçoes pecuniariamente apre-
ciáveis. Ao complexo desses direitos e obrigaçoes denomina-
se, patrimônio. Nele se compreendem as coisas, os créditos,
e os débitos, enfim as relaçoee jurídicas de conteúdo econô-
mico, das quais participe a pessoa, ativa e passivamente. O
patrimônio é em síntese, "a representaçao econômica da pes-
soa".

Patrimônio, segundo o Vocabulário Jurídico de

• Plácido e Silva, é o segu,inte: "Patrimônio. No sentido Jurí-
dico,eeja civil ou comercial,ou mesmo no sentido de direito
público, patrimônio entende-se o conjunto de bens, de direi-
tos e obrigaçoes, apreciáveis economicamente, i.e., em di-
nheiro, pertencentes a uma pessoa natural ou jurídica, e
constituindo uma universalidade-.

Evidentemente, o Código Tributário Nacional,
ao criar imposto sobre o Patrimônio, nao utilizou o conceito
de patrimônio como uma universalidade, pois assim estaríamos
nas fronteiras do imposto único. O C.T.N. elegeu apenas al-
guns elementos ou ativos que compoe o patrimônio, para fins
incidência tributária. Vejamos: ao instituir o Imposto sobre
a Propriedade Territorial Rural elegeu como fato gerador a
propriedade, o domínio útil ou a posse que imóvel por natu-
reza, como definido na lei cível; quando ao Imposto sobre a
propriedade Predial e Urbana, foi eleito como fato gerador,

• a propriedade, o domínio útil ou a posse de bem imóvel por
natureza ou por aceesao física, como definido na lei civil,
localizada na zona urbana do Município, e finalmente ao fun-
dar o Imposto sobre a tranemiesao de Bens Imóveis e de Di-
reitos a eles Relativos, fixou como fato gerador a tranemis-
eao, a qualquer titulo, da propriedade ou do domínio útil de
bens imóveis, por natureza ou, aceeeao fleioa, como defini-
dos,na lei civil e também, a transmissao, a qualquer título,•
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• de direitos reais sobre imóveis, exceto os direitos reais de
• garantia e ainda a cessao de direitos relativos às transmis-

soes referidas anteriormente.
Portanto, os impostos sobre o patrimônio, na

• conceituaçao da lei positiva, isto é, do C.T.N., sao os aci-
ma enumerados e nenhum outro mais.

Diante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao recurso.
Sala das Sessoee, 15 de maio de 1992.
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